
1.

2.

3.

4.

5.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre a revogação da Portaria que
autoriza instalação de circo em terreno
público. AUTOR: Vereador Ricardo
Alvarez (PSOL)
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que em 21 de março de 2026 foi publicada a Portaria SATRANS nº
06/2026, que revoga a Portaria SATRANS nº 05/2026, a qual autorizava a utilização, por 30
dias, de terreno público com área de 9.975,00 m², localizado ao lado do Viaduto Castelo
Branco, para instalação do Circo Moscou Internacional;
 
CONSIDERANDO que a utilização de áreas públicas para eventos temporários deve
observar critérios de interesse público, transparência e adequada gestão do patrimônio
municipal;
 
CONSIDERANDO a necessidade de esclarecimentos quanto às razões que motivaram a
revogação da autorização anteriormente concedida, bem como sobre eventuais
intervenções realizadas no local;
 
REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito do Município de
Santo André para que preste as seguintes informações:
 

Quais foram os motivos que ensejaram a revogação da Portaria SATRANS nº 05/2026
por meio da Portaria SATRANS nº 06/2026?
Houve descumprimento de exigências legais, técnicas ou contratuais por parte do
Circo Moscou Internacional que justificassem a revogação? Em caso positivo, detalhar.
Antes da revogação, houve qualquer tipo de intervenção, preparação, adequação ou
modificação no terreno público destinado à instalação do circo?
Em caso afirmativo, quais foram as intervenções realizadas, quem as executou e qual
foi o custo envolvido?
Houve pagamento, taxa, contrapartida financeira ou qualquer outro tipo de valor por
parte do Circo Moscou Internacional ao Município para obtenção da autorização
prevista na Portaria SATRANS nº 05/2026? Em caso positivo, informar os valores, a
natureza da cobrança e sua destinação.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



6. Em caso de eventual pagamento já realizado, houve devolução dos valores após a
revogação da autorização? Caso afirmativo, detalhar os procedimentos adotados.

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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